
DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2023
Exmo.Sr. Prefeito Municipal

Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa Especializada e com Experiência para Produção de Eventos na 2ª Mostra Mercosul de Dança” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual estamos encaminhando a presente sugestão de dispensa de licitação, de modo global.
Tendo sido realizado pesquisa de preço junto as seguintes empresas:
	Item
	Especificação
	Émerson José Gottardo 
	Nadal Produções Artísticas

	01
	Contratação de Empresa Especializada e com Experiência para Produção de Eventos na 2ª Mostra Mercosul de Dança
	R$ 13.200,00

	R$ 16.800,00

	TOTAL
	R$ 13.200,00
	R$ 16.800,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida por Émerson José Gottardo.
Tendo em vista, o disposto no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93:

 I - ...;

II– para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A empresa deverá promover a organizar o evento de “2ª Mostra Mercosul de Dança” que se realizará no dia 20 de maio de 2023 no Ginásio Municipal de Esportes do Município de Porto Xavier/RS.
Os recursos correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo informada:
2084 – Gestão do SUAS
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

O pagamento ocorrerá mensalmente após a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal.
A fiscalização dos serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, através de seus responsáveis.
Porto Xavier, 17 de maio de 2023.
VINICIUS ECKERLEBEN
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 013-2023
Homologo a dispensa de licitação para a “Contratação de Empresa Especializada e com Experiência para Produção de Eventos na 2ª Mostra Mercosul de Dança” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 17 de maio de 2023.
Prefeito Municipal

